DECRETO MUNICIPAL Nº 015/26, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.  

Dispoe sobre a constituição de Comissão de Sindicancia para apuração de sobrepreço relativo ao Contrato nº 012/2025, que especifica. 


DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,


CONSIDERANDO os termos do Oficio nº 001/2026, expedido pela Primeira Promotoria de Justiça da Comarca de Capão Bonito/SP, nos autos da Noticia de Fato nº 0231.0000279/2025, que informa sobre os termos do relatorio  de pesquisa e analise nº 225/25 – LAB-LD elaborado pelo CAEX a fim de subisidiar o Inquérito Civil nº 0255.0000064/2025, instaurado pela Promotoria de Justiça da Comarca de Eldorado/SP; 

CONSIDERADO que este relatório do CAEX apontou indicios de vinculos entre as empresas que participaram do processo de cotação de preços nº 1073/25, elaborado dentro da dispensa de licitação nº 12/25 – instaurado por esta municipalidade comprometendo a fidedignidade desses orçamentos; 

CONSIDERANDO a possibilidade que a triangulação entre as empresas  autoras dos orgçamentos possa  ter causado o descompasso entre os preços contratados no referido processo de dispensa de licitação e os preços contratados decorrentes do pregão presencial nº 006/2025, que trata do mesmo objeto;

CONSIDERANDO que esse descompasso resultou em um sobrepreço que causou prejuízo ao erário público, passivo de ressarcimento, 


D E C R E T A: 


Art. 1º Fica constituida a comissão de sindicância destinada averiguar eventual sobrepreço praticado no Contrato nº 012/2025, celebrado com a empresa VIAÇÃO SKS LTDA, decorrente da dispensa de licitação nº 12/2025, a ser composta pelos seguintes servidores públicos efetivos: 

- DANIELLY FRANCINE PROENÇA DE CAMARGO
- ROBSON ADRIANO DO NASCIMENTO  
- RODRIGO  BARBOSA URBANSKI 

Art. 2º A comissção deverá apresentar  no prazo de 30 (trinta) dias  relatorio conclusivo com o resultado e sugestões das medidas administrativas a serem adotadas para saneamento das eventuais irrgularidades. 

Art. 3º A comisão ora  constituida  não gerará quaisquer onus ao municipio, vez que seus componentes integram as comissões permanentes constituidas pelo Decreto Municipal nº 130/25, de 08 de setembro de 2025. 

Art. 4º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 23 de janeiro de 2026.        





                                         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                                                         Prefeito Municipal
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